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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

I'. Junta de Condl1a05,6 
Jtis:nçA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE Rita Miranda Refs, 441 - Ed, Eticanbl 
79010-080 - -(tdatt.A - 

ENDEREÇO:  

NOT. INT. N° 1743 / 95 27 
EM PS 

447  
PROCESSO N° / 92 

RECTE.•  
RUI MIGUEL DO NASCIMI..TO 

RECDO.  CODRIVIAT 

Pela presente, fica V. Sa Noti f load o 

no(s) item(s)  13  abaixo: 

01) - Comparecer a audidpcia para o dia 

para o(s) fim(s) previsto(s) 

de  de   , as 

-----horas e minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a) 

07) - Impugnar Embargos a Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 

09) - Recolher as(os) , no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em 

) dias. 

) dias. 

12) - Comparecer a audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa (art 846 da 

C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.Sa. estar presente, independente-

mente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 

10 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 

quanto a matéria de fato,. 

13)-Desp. de fls. 95. Vistos , etc . I. a executada a comprovar nos 4

autos, em 15 dias, o recolhimento do INSS e IRRF, pena de oficiar ,-
-se- aos respec -t±vas-    95, 
Dr. Beni to Caparelli—Juiz do Trabalho. 

fiZOBSI 

fientalVil-- 'A f, wail@ 

0 ODEMA T 

Centro Pol. e Administrativo — CPA 

Tr.miguIABI MT 

1743 95 
447 92 

CERTIFICO *clue o presente expediente foi 
encaminhado ao destinatário, via postal, em 

0  i 177
4eutz 086. aertzlitt 

Asalstente 



S. 

7. 

PODER OUDICI4R10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO lOg REGIA 

JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULGAME N TO 

ENDERe AV. RUBENS DE MENLONÇA, 49 1 

NOT. INT. N 9

v s to(S ) 

Piterlictoogre'74

near 
, 

co 
Protocol° PP 

Process* PP 

n nou_s_73JAz DE cuIABA Atk---
Service do Protocolo 

1892  /  02  EM  19 margo / 

PROCESSO N2 

RECTE,:  RUI MTRJRT, 

RECDO.:  COMP AMR DE DE SENVO 

GROSSO—CO DFAIAT 

447 /  92

Pete presente, fica NO T IF IC AD A. 
no(s) item(rls) e 13 

para o(5) fim(ns) pr! 

  oboixo: 

01 - Comparecer b audilincia designoda poro o dia  03  de  agostp  de  92  Zis 
13  horas e  10  minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hera. acima, sob pena de confissrio. 
03 - Prestar depolmentor como testemunha, no dia e hora acima. 
04- Tamar crencia do deals& constante do cdpia anexo. 
05 - Tomar clancia do despacho constante do ctçplo anexa. 
06 - Contra-arrazoor recurso 00(0  
07 - Impugnar Embargos Execuçclo. 
08 Contestar os Embargos de Terceira autuados sob o N2 
09 Recolher as(0s)    no valor de Cr$  

- Prestar, como Perito, o compromisso legal, em   ) dies. 1 - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em   ) dies. 
12 - Comparecer Ci aualencia inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sq. poderd °presenter suo defesa 

(art. 846 do C.L.T. ), cam as proves que }Lager nemsárias ( arts. 821 e 845 do devendo 
V. Sq estar presente, Independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe faultdo designar preposto, na forma previsto no parrfgrafo i2 do artigo 843 consolidado. On& comp 
recimento de V. S . irnportani na opticaga da peno de revelia e confiesgo quanto a mot ri de fate. 

t 3 - C6pi a da inicial em anexo. 

S. 

FAY"

ACOMPANHADO 

DE ADVOGADO - ART. 133 DA G. F. 

1892/92 

447/ 92 

COMP ANII (L 11,!1 SENVO liVrar&N TO DO ES T DE MT—CO DM AT 

Bloco CPC, Centro Político Alministrativo CPA. Nedlta. 

Vet" 

Guiab Et 
CERTIFICO que a presente ex 
pediente foi encarninhodo ao 

0 
destinatoirlo, v 

3  
p to 

feiro 



advocacia WALTERXWRO COUTINHO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA DF 
CONCILTACAO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT- ACrt0001.0

001:161ine 

nftlg e m 

assommu llirin 

RUI MIGUEL DO NASCIMENTO, brasileiro, 
casado, técnico em telecomunica05es, domiciliado nesta Capital, 
onde reside na rua 07, Guadra 01, casa 07. Morada da Serra - CPA 
I. doravante denominado "Reclamante", por seu advogado e bastante 
procurador "in fine" assinado (m.j.), com escritório prdfissional 
mesta cidade, ma rua Galdino Pimentel n.14, 12°- andar, Conj. 
121/124 (Ediffcio Palácio do Comércio), onde recebe as intimaqbes 
de lei (art. 39, I, do C.P.C.), vem, arrimado nos artigos 837 a 
842 da ConsolidaGlio das Leis do Trabalho e denials leis e normas 
regentes da matéria, apresentar a presente "reclamatória 
trabalhista" contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT -sociedade an6nima da economia mista, 
doravante denominada "Reclamada", pertencente aos quadros da 
Administrac%n Indireta do Estado, que deverá ser notificada na 
pessoa de seu representante legal, em sua sede social, localizada 
no BLOCO "GPC", Centro Politico e Administrativo - CPA -, Pal cio 
Paiaguis, nesta Capital, pelas razes de fato e de direito de 
ora avante articuladas: 

1.- Para cumprir jornada regular nas funams 
de mensageiro. arquivista mediante salário mensal, em data de 
01/dezembro/88 o Reclamante foi admitido pela reclamada, optando 
pelo regime do FGTS, No dia 31 de Janeiro de 1992, quando 
percebia o salirio mensal de Cr.$ 312.664,00 foi sem justa causa 
demitido. N'go recebeu o salário do ms de janeiro/92, férias 
integrals relativas ao período aquisitivo de 01/12/90 a 30/11/91 
e proporcionais. 

Rua Baldino Pimentel, 14 - 12o- andar, conjunto 121/124 -Edifício 
Palácio dp Comércio - CUIABá -MT- CEP 78.000 - FORE PBX 322-4919 



advocacia 

aompe 

4. 

Esse 
contrato 

laboral, 
negócio 

jur1, 

perfei 
e 

acabado 
revestindo 

das 
formalidades 

legais que 

gerou 
direit 

e 
obriga0es ao 

das nor 

to os

mas do 
estatuto 

obreiro, foi 
celebrado 

segun
abrigodo o 

poder 
diretivo 

e mais 
ampla 

autonomia 
administrativa 

da 
Reclamada, 

consoante 
disp6e seus 

ESTATUTOS, 
verbist 

VALTER 
RCSEI,R0 

COOTINHO 

V 
empregados; 

3.- 

Surpreendentemente, 
extrapolando 

sua 

compet'ancia, jik (We 
parte nilo era e ngo é 

nessa 
relaçlio 

contratual, no dia 
17 de 

Janeiro de 
1992 o 

Senhor 
Governador do 

Estado 
editou o 

Decreto n2 
1.159, 

publicado do 
D.O.E. do 

mesmo 

dia, em cujo 
artigo  

ddclart5u, com 
base em 

dispositivos de 

leis 
eleitorais 

federais, a 
nulidade de sua 

contrataao, a 

Pretext° de 
redvao dos 

gastos 
Oblicos, de 

implementa00 da 

reforma 

administrativa 
est.adual, 

preservaao do 
principio da 

legalidade dos 
atos 

admistrativos e 
ter sido 

o 
pacto 

laboral 

realizado em 
6poca 

proibida, 
artigo 

esse 
vazado nos 

termos 

seguintes: 

Diretor

Compete 
ao 

Administrativo 
Financeiro 

Admitir 
dispens 

-

ar 

"Sgo 
declarados nulos 

de pleno 
direito, 

nhio 
gerando 

obrigaotes 
de 

espécie al e 
guma 

para a 
pessoa juridica 

direito ou interessada

nenhum 
efeito '

juridic°, todo 

vantagem 
para o beneficiária 

s os 

atos 
que, nos 

periodos 
eleitorais 

especificas, na forma 
da 

ConstitUiU 
e das 

q . 

Federal, 
da Con i5 

agosto de o Estadual 

Leis n2s 
6091, de 

15 de 

t974,

7664, de 29 de 
junho de 

1988 e ram em 
7773, de 

OS de junho de 
1989, iffivorta 

nomear, contr
atar ou 

admitir 
servidor 

páblico, 
estatutgrio out 

ngo, na 

Administraao 
do 

tado 

Direta e I
diret ista n

a,Empresas 

POblicas, 
Sociedades de 

Economia 
M , 

Autarquias 
e 
Fundaçbes Es

." 

4.- 

Despiciendo 
dizer que 

rferido 
Decreto 

e grande 

n2 
1159, 

tem endereco 
certo, 

objetivando un 
em sua 

abrandincia 
-titingir serviços n 

quase clue 

exclusivamente: f ciongirios 

celetistas 
que prestam 

As 
empresas 

palicas, 
sociedade 

de 
economia mista e 

em outras 
entidades que 

e>tploram 
obratividade 

econ6mica e que 
esttio 

sujeitas 
quanta i's suas 

igaeóes

trabalhistas 
or regime 

juridico das 
empresas 

privadas, 
conf0rMe C 

prescrito no 6 12, do 
artigo 173 

de nossa 
Carta Magna, av 

reproduzdo: 

2°- andar 

Rua 6a1d1no 
Pimentelp 14 - 1 

Palicio do 
Comércio - 

CUIABA -RT- 
CE 

conjunto 121/124 -Edificio 8.000 - PONE PBX 322-4919 



r.,tu e0001.0

rift ir 

00D= 

L 
"A 

empresa 
pOlica, a soc que 

iedade 

economia 
mista e 

outras 
entidades 

egplo 

atividade 
econ6mica 

sojeitam-se 

ao regime 
juridico 

próprio d 
rem 

as 
empresas 

privadas, 
inclusive 

quanta Its 
obrigaçtes 

trabalhistas 
e 

tributi,rias" . 

Seguindo 
essa 

trilha, 
insta 

reconhecer 

que 6 
manifesta a 

ilegitimidade do 
BOVern0 

Estadval em sua 

inger'ancia nos 
assontos 

pertinentes aos 
interesses das 

empresas 

mencionadas no 6 lg 
do 

artigo 173 
da 

Constituiq.to da 
Ret6blica, 

nto 
tendo, 

portanto, o 
referido 

decreto 
nenhyma 

eficgcia 
legal 

para 
atingir os 

seus 
empregados, na 

medida em 
que tais 

empresas 

sto 
regidas por 

seos 
estatutos 

próprios e 
tais 

admisslies 0 

demisstes 
deverto 

guardar 
conformidade com 

as 
normas do 

estatuto 

obreiro, 
inadmitindo 

qualquer 
inger'ancia 

estranha. 

Sem 
outros 

percalços, 
percebe-se, 

desde 

logo, que o 
Decreto 

apocaliptico ng 
1159 

estii%, sem 
nenhum 

critério, 
invadindo 

seara 
alheia, 

ferindo 
direito ji 

consolidado, 

afrontando o 
negócio 

jurqdico 
perfeito e 

acabado e 
vem, num 

WaloPe 
fatidico, 

atropelando 
interesses 

legitimos, 
semeando o 

caos 
social e 

intranquilizando os 
lares e as 

familias dos 

atingidos 
pelos 

efeitos das 
demisstes em 

massa, 
ignorando, 

sistemfitica e 

afrontosaMente, que 
no 

campo 

administrativo 
Oblico 

prevalece 
sempre a 

vontade da 
lei, que 

dita a 
finalidade dos 

atos 

administrativos, e 
nto a 

vontade da 

administraçto, que 
s6 

pode 

egistir 
para 

preencher 
residuos de 

definiçto de 

legitimidade, 

assim 
mesmo, 

conforme a 
ótica de 

nossos 
tratadistas da 

matéria, 

DENTRO DOS 
LTATTES GUE 

A LET 
LHE 

ABRTR. 

, 

Nto 
obstante, o 

malsin do 
dad, é a 

decreto 
nto 

respeita 
nenhum 

critério 
de 

justiça 
ou 

igual e 

discriminatório, 
abusivo 

e com 
fortes 

conotaqtes 
pollticas, 

devendo 

ser repelido 
em nome 

da 
legalidade e da 

prevalf*ncia 
da 

..'A 

lei 
sobre a 

arbitrariedade 
da 

avtoridade 

administrativa, 

carecendo 
o 

senhor 
Governador 

do 
Estado 

de 
compet6ncia 

e A 

advocacia 
- 

VALTER 
tkOSEIIP 

COOTINHO 

e 

lo o de 

legitimidade 
para, 

de roldto, 
nele inc

ir a 
Reclamada, ato 

configurador 
de con'-  o t 

pre 
a abusiva 

maculada 
do egcess 

poder. 

14esse 
sentido 

sem 
ensinou  

saudoso 

"Ngo se 
confuna 

subordinasgo com 

Mestre 
MEIN LOPES 

MEIRELLESt 
- 

vinculaç
go 

admin 
decorristrativa. 

e 
poder 

A 

d

su
bordinasgo 

do 

hierirquico 
e admit° 

todos os 
meios de 

control° do 
superior 

sobre 
o 

inferior; a 

resulta 
vinculaçgo 

er de
do Pod 

^ 
Rua 6a1d1n0 Pimentelp 

14 - 
12°- 

andar, 
conjunlo-121/124 

-Edifict 

Palficio do 
Comércio - 

CUIABA -10- CEP 
78.000 - 

FONE PBX 322-491 



advocacia 
- 

VALIER 
tkosEtgo 

couit000 

sab 7 art i 

sopervisgo 

ministerial 
re a 

en. 

vinculada 

(Decreto-lei 
200/6, 

s. 19 

a 21) 
e 6 

prim ona rati 
el.tercida nos 

limites 
quie a 

le 

estabelecer, sem su
ir a 

autonomia 

conTerida 
ao 

ente sopervisi
do" 

(Nely 

1...opes 
Meirelles, 

Direito 
Administ

vo 

Sras 
leiro, 150 

ed. 
p6gs. 

102/10S, 
RT). 

"Sssa 

conduta 
abosiva, 

através 
do 

wAcesso de 
poder, 

tanto se 

caracteriza 

pelo 

descomprimento 
Trontal da 

lei, 

qoando a 

autoridade age 

claramerite 
além 

de 
sua 

compet'ancia, 
como 

também 
(Wand° 

as 

ela 

cootorna 

dissimoladamente 

limita0Ses 
da 

lei, 
para 

arrogar-se 

poderes 
qoe 

ngo 
lhe 

sgo 

atriboidos 

legalmente. Sm 

qualquer dos 
casos hi 

e)tcesso de 
poder, C.- -Ç 

COm 
colpa ou 

dol.°, mis 
sempre com 

violaggo da 
regra e 

compet'ência, o 
qoe 6 o 

bastante 
Para 

invalidar o ato 
assim 

praticado" 
04019 

LAWOS 

Meirelles, 
Direito 

Administrativo 

Srasileiro, 150 
ed. 

pig. 92.

.. 
5.- 

Wio 

se,descore, 
assim, qoe. 

as 
empresas 

integrantes da 

Administrasgo 
Indireta 

possuem 
seos 

Pr6Prios 

6rggos 
de 

dire00, nos 
termos 

das 
leis qoe 

regem 
tais 

pessoas 

3oridicas de 
direito 

privado, e 
embora 

so3eitas i 

sopervisgo da 

Secretaria de 
Sstado a 

qoe 

vincoladas, no 
que 

tange 'a 

veriTicaq.lo 

dos 

resoltados, 6 

harmonizaq.lo de 
soas 

atividades com 
a 

pol.(tica 

e a 

programatAo do 
Governo, a 

eficOncia de 
gula 

gest$0, 
deqem 

manter 
soa 

autonomia 

administrativa, 

operacional 

finanCeira, 

sob 
pena de se 

descaracterizarem. 10 
caso 

concreto, o 
DeCret0 

editado, ao 
declarar a 

nulidade das 

cOntrata0es e 
ao 

40terMinar 

aos 

dirigentes de 
tais 

entes a 
e)4closgo dos 

empregados da 
Tolha 

. 
de 

pagamento, 
impondo aos 

seus 
dirigentes o 

sentido do 
voto, 

"sob 

Pena de 

responsabilidade", 
evidenciou 

maniTesta 
pretensgo de 

el-tercer 
poder 

hierirquico 
sobre as 

empresas, 

transormando, 

, 
através de 

mero 
decreto, 

abusivamente, a 
sUperVigto 

prevista em 

lei em 
verdadeira 

subordinaçgo. 

ad 
qu 

de anilise, 
vilid0 

a 
admissgo 

ocorreu por 
necessldade 

dO qu 
Par 

6.- 

Por 
7.t;,rit;I:x 

ite 
ttio-somente 

yia 

dos 
ob3etivos da 

reclamada, 
materla :i

)5.P
b1:15:C

reCer S 

perquirir'acerea da 
época de 

sa co 
fl
te.esse 

*Fosse o 
becrêto 

ob3urgado, 

ar 
gumentar, 

'mais 
Yelevante 

pard 

decreto. Vasa 
-1-nd;f1\ii.;1.1.0 

quanto 

ignorada 
pelo , .. consecua 

malsinad 

ow n. 
" d 

e4mante na reclamada, 
ao 4 4 

wa, s 

públiC0 na 

Rua Oaldino 
oentel, 14 - 

12°- a 

Pi 

Palficio do Cooércio 
- 
COOSA 

-MI-

Perman6ncia

nJunto 121/124 -Edifício 
.000 - FONE PBX 322-4919 
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advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

Avidencia, As claras no texto do art. 32 de referido decreto 
0.- '6 admitida a contrataqgo excepcional para substituir os 
# empregados afastados quando a situaggo da empresa tornar inviável 

ou acéfalo o funcionamento dos seus serviços. 

7.- Embora, em tese, ngo possa o Reclamante 
alegar a ignorencia da lei eleitoral, é de rigor reconhecer a sua 
boa fé e a lisura de sua conduta tanto no momento de sua 
admissgo, quanto durante todo o tempo em que prestou s4rvi;os 
reclamada independentemente da identidade do Governante do 
Estado de Mato Grosso, restando inadmissfvel que pudesse_ vir a 
ser prejudicado pela invocaao de ilegalidade pela qual nA'o pode 
ser responsabilizado. Admitir-se que pudesse a reclamada, a esta 
altura dos acontecimentos, DEPOIS DE TRES (3) ANOS e DOIS (2) 
MESES DE CONTRATO DE TRABALHO lapso durante o qual usufruiu dos 
bons serviços do reclamante, desvencilhar-se da responsabilidade 
dele decorrente pela simples invocaao de ilegalidade na sua 
contrataggo, seria no só concordar, mas também placitar que 
pudesse ela se valer, em setibenéfício, da própria torpeza. 

O objetivo de reduzir os gastos 
públicos, louvável que seja, no pode estar lastreado em 
comportamento incontornavelmente imoral, qual seja o de 
subtrair, sob os fundamentos ventilados, os indisponíveis 
direitos do reclamante, emergentes do contrato de trabalho. 

As verbas a que faz jus, em virtude de 
sua dispensa injusta, inequívoca diante da determinaclo de sua 
"exclusiro da folha de pagamento", constante do B 12 do art. lg do 
Decreto sob referencia, "sob pena de responsabilidade" de seus 
dirigentes, se retidas pela reclamada implicargo inadmissível 
enriquecimento ilícito, incompossfvel com a ordem jurídica 
vigente. 

8.- E isto porque ao ser admitido pela 
reclamada, pessoa Jurídica de direito privado, firmou o 
Reclamante um contrato, negócio jurídico regido pelo Direito do 
Trabalho, nos termos do S 12, do art. 173 da Constituiçgo da 
República, que no pode ser confundido com nenhum ato 
administrativo violador do invocado princípio da legalidade dos 
atos administrativos e que, em decorrencia, pudesse estar 
sujeito, _quanta A sua validade, ao Juízo do Chefe do Executivo 
Estadual. A apreciaçgo acerca da nulidade de tal negócio jurídico 
constitui matéria q0e's'e,situa inteiramente fora das atribuiçbes 
do Chefe da AdAinistraggo Direta do Estado de Mato Grosso uma vez 
que, como avença pactuada entre empregado e empregador, submetida 
está A aRreciaçgo do Poder Judicigrio, através de seu ramo 
especializado. 

Rua Oaldino Pimentel, 14 andar, lionjunto 121/124 -Edifício 
Palácio do Comércio CUIABA CEP 78.600 - FONE PBX 322-4919 
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o'Cacia - WALTER ROSEI80 COUTINHO ~ramp 

dog 
inibtr1311 

9.- Estranhável, sobremais. mostra- a 
tardia e morosa providência do atual mandatário governamental 
objetivando a demisso do reclamante, depois do transcurso de 
mais de um ano do mandato, com manifesta violaçgo do principio da 

/ imediatidade. A contrariedade aos preceitos das leis eleitorais 
/ federals, como fundamento da nulidade de sua contrataçgo, no 

poderia, vista dos princípios da legalidade e da moralidade, 
sujeitar-se ao juizo de oportunidade ou de conveniência do Chefe 
do Governo Estadual e, tampouco, 4 aferido que tal diAtoridade 
possa fazer a respeito da adoço de medidas tendentes a reduao 
dos gastos públicos, principal motivacgo do Decreto n9 1159/92, 
que compeliu a reclamada sua dispensa (art. 19,e art. 414,. El 2, 

10.- Acrescente-se ainda, que o malsinado 
Decreto no- 1.159 ngo é aplicável ao Reclamante, mesmo em se 
cuidando ser a Reclamada orggo pertencente a Admininistra;go 
Indireta do Estado, na medida em que sua dispensa deveria, como 
ensina CELSO ANTONIO BANDEIRA DEllELLO, subordinar-se a critérios 
devidamente sopesados e explicitados, para aferir-se, através de 
sua motivaao, se foram corretamente concebidos e aplicados "in 
concreto", de maneira a guardarem consongncia real com o 
interesse público em cujo nome se efetuaram ou se, pelo 
contrário, estgo a traduzir faccionismo, arbítrio ou err6nea 
suposiggo de "autonomia da vontade", inconcebível na esfera do 
aparelho administrativo estatal. 

11.- Em razgo do quanto exposto, o Reclamant 
no poderia ser dispensado sem justa causa pela Reclamada 
protegido que está pelo inciso I, do art°- 70-, da Constitui; 
da República, máxime sem direito qualquer como pretende 
malsinado Decreto, que em relaçgo a ele nenhum efeito produz 

12.- Assim fundamentado, yes foroufa 
alternativo, requerendo, tudo como se apurar em regula, 
de sentença, acrescido dos juros moratórias e demais,
legais: 

Declaracgo de reconhecimento de 
REINTEGRAM nas suas funt;5 
salários de janeiro/92 e vi 
as vantagens atribuidas s 
período do afastamento; 

OU ALTERNATIVAMENTE 

1.- salário do mês 
art. 467/CLT, se, 
pré-instrutária; \\ 

Rua Oaldino PimOntel, 14 - 12°- andar,
Palácio do Com6rcio CUIABA -AT- CEP 78.6, 
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adv5prcia - WALTER Roma° COUTINHO 

2.- aviso prévio: 

3.- férias in'tegrais, com acréscimo de 1/3, perfodo 
aquisitivo de 01/12/90 a 30/11/91; 

4.- férias proporcionais, 3/12 avos, com acréscimo 
de 1/3, face a sua integraao ao tempo de 
serviço; 

5.- 2/12 avos, salário trezeno/92; 

6.-

/// 

multa a que se refere 
na equivalgncia de um 

o 8 8°-, do art. 477/CLT, 
salário; 

7.- seguro desemprego; 

8.- guia competente para o levantamento do FOT8 sob 
o código 01, com -acréscimo de 407.. 

9.- honorários advocatfcios. 

Face ao exposto, ,requer a Vossa 
Excelgncia, se digne determinar a notificaqgo da Recfamada na 
pessoa de seu representante legal para comparecer à audigncia que 
for designada, sob pena de revelia e confissgo quanta a matéria 
de fato, devendo, a final, ser a'reclamaao julgada procedente e 
condenade a reclamada no pedido e demais comina0e5 legais. 

s A 
Protestando pela produao de todas as 

provas em direito admitidas, sem exclusgo de uma só, em especial 
pelo depoimento pessoal do representante legal da reclamada, 
altiva de testemunhas que "oportuno tempore" sergo arroladas e 
dando-se 1 causa para fixar algada o valor de Cr$ 1.000.000,00 
(um milho de cruzeiros) 

E assim como pt
Deferimento 

CUIABA-

PP-

e espera 

ALTER WEIRD 
MT 306 

ro de 1992 

OUTINHO 
/A 

Rua Oaldino Pimento], 14 - 12°- andar, conjunto 121/124 -Edifício 
PaIicio do Comórcio - CUIABA -AT- CEP 78.000 - FONE PBX 322-4719 



cgoEmai COMPANHIA DE  DO
ESTADO DE MATO GROSSO 

EM LIQUIDAÇÃO 

U .

'EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA L; JUNTA DE CONCI 

LIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA - ESTADO DE MATO GROSSO.,, 

REF. PROCESSO Ng 447/92 

RECLAMANTE: 

"- - 

RUI MIGUEL DO NASCIMENTO 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de 

Mato Grosso - CODEMAT, sociedade anônima de economia mista, inscri 

ta no CGC/MF sob o ng 03.474.053/0001-3 , sediada no Centro Poli 

tico Administrativo--. CPA - nesta Capital, via seu advogado e.pro 

curador.abaixo assinado, vem a presença de Vossa Excelência, para 

CONTESTAR a Aga() Trabalhista .que lhe move o_ex-funcionfirio ;, pelos 

motivos que passa a expor e a requer: 

1) Não cabe raza jReclamante e sua preten 
a 

são deve ser indeferida, eis que a legis ação eleitoral é bem cia \

ra, e não deixa margem de dúvidas quando se refere a admissão e 

demissão de 'servidores, nos períodos que antecedem aos pleitos 

eleitorais. A Resolução rig 14.655, de 29/09/88, do Tribunal Supe 

nor Eleitoral, é fulminante quando afirma: 



COMPANHIA DE 
¡AT DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM LIbUIDAÇÃO 

"CONTRATAÇÕES E NOMEAÇÕES. Eleições de 

15/11/88 - Védação contida no art. 27 

da Lei 7.664/88 - A norma proibitiva in 

senda no art. 27 da Lei 7.644/88 abran 

ge também as contratações a nível 'esta 

dual. A vedação, ressalvados os casos 

enumerados incide também na 

ção estadual" (Proc. 9.505 

administra 

Classe 

104-MT - Rel. Ministro SEBASTIA0 REISI

30/09/88, publicado no Diário da justi 

ga de 03/64/89). 

2) Não bastasse o enunciado acima, vamos encontrar 

outros entendimentos, dentro do próprio Tribunal Superior Eleito 

ral, em época mais recente, como abaixo transcrevemos: 

"CONSULTA 11.058 - Classe 104 - Distri 

to Federal - Caráter permanente da nor 

ma contida no artigo 13 da Lei 6.091/74. 

Validade. Eficácia. Resolução .16.437. 

NULIDADE das nomeações, contratações ou 

outras formas de provimento no serviço 

público, estadual e municipal nos noven 

ta dias anteriores a data das eleições 

parlamentares, até o término-mandato do 

Governador" (precedente do STE. RE. 

90.233-6-ES - RE 90.659-2 e RE 92.728-

BA). 

3) Ademais, o salario- do mês de janeiro já foi 

efetuado em época oportuna, conforMe documento em anexo. 0 Aviso 

Prévio e as demais verbas pleiteadas não estariam mesmo a merecer 

maior contestação, eis que os Acórdãos acima citados, vetam e eX 

tinguem terminant mente, qualquer vinculo empregatício coM a Re 

clamada. 

item 3 da reclamação já bem elucida a proibi 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
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ca.() dos "pretensos direitos trabalhistas" do Reclamante, pois a 

Reclamada faz parte da "Administração Indireta do Estado, na qua 

lidade de sociedade de economia mista." 

-5) Não diferente o acardão abaixo: 

"CONTRATAM NO PERIOD() PRÉ-ELEITORAL - 

LEI 7.664/88. 

EMENTA: Nos termos da Lei 7.664/88, art. 

27, são considerados nulos, de pleno di 

reito, os atos que importem em contrata 

gão de servidores públicos no período 

Pré-eleitoral. Objetivado pelo legisla 

dor.o resguardo do principio da morali 

dade pública, tendo-se em conta o inte 

resse politico e social de salvaguarda 

das instituições democráticas, que se 

finca, primordialmente, nas eleições li 

vres e na lisura ao pleito, Contratado 

o servidor no período critico, impõe-se 

a declara-gão de nulidade do ato que, as 

sim, não gera qualquer efeito jurídico, 

a não ser o pagamento dos salários como 

contraprestação Dura e simples do servi 

go prestado, de molde a coibir-se o en 

riquecimento ilítico por parte de quem 

deu causa a nulidade. 
DECISÃO - Por maioria, conhecer do re 

curso e dar-.1he provimento parcial, para 

anulado o Contrato de Trabalho, deferir 

ao Reclamante o pagamento apenas da di 

ferenga salarial, vencido o Excelentis 

simo SenhOr Ministro JOSÉ FRANCISCO DA 

SILVA, Relator, não se conhecia do re 

curso e lhe negar provimento" (TS - 24 

Turma - Ac. ng 1.591/91 - Re14 Juiza HE 

1_01SA P. MARQUES - DJ, 09/08/91 - 

10.501). 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Portanto, a aplicação dos dispositivos das leis 

6.091/74; 7.664/88 e 7.773/89, não tam caráter de transitorieda 

de, e sim de caráter permanentemente. Para as eleições deste ano, 

a Lei 8.214, de 24 de julho de 1.991, traz 
inserida em seu conteii 

do a mesma proibição, em seu art. 29, que tem o mesmo entinciado 

das leis anteriores. 

6) Portanto, nem seria preciso a edição do decre 

to 1.159, de 17/01/92, de âmbito estadual, para que a Reclamada 

aplicasse de imediato os ditames das leis acima, eis que sendo so 

ciedade de economia mista, esta subordinada aquelas, e nem 

ria ser diferente. 

pode 

Posto isto, a Reclamada vem requerer o indpferi 

mento do pedido da Reclamante, 

por ser de justiça. 

seu consequente arquivaMento, 

Termos pm que j. esta 

Pede deferimento. 

Cuiabá-MT,03 de sent° de 1.992 
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CUIABÁ - LIT 

ARDRA musetNo 

447 92 RUI YIGUEL DO FASCIDAENTO 

92-

CIA DE DESENVOLVIVENTO DO ESTADO DE 

LATO MlOSSO 
13:09 

presentes; o reclamante assistido pelo DR. EDLT.UNDO LAwmo 
cARpos54 oilxv/T. O reclamado pelo preposto rnBAsTtA.q pAyltos coRREA COSTA, 
assistido pelo DR. LPIDIO ONOFRE CLARO, OAVT. 

Defesa escrita, com documentos, dos quais sp d6. vistas *ao re-

clamante por cinco dias, a partir do dia 6p/92 

PrecluSa a aprova documental. 

Conciliação rejeitada. 

As partes não te"m:mais prova a produzir. 

Adiada para o dia 15/01/93, ãs 14:15 has. 

Encprrada ãs 13:11 horas. 

Fada mais. 
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PODER JUDICI4R10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 102 REGIA0 

 JUNTA DE CONCILIA940 

ENDERe90: 

.NOT. INT. N2  704

E JULGAMENTO 

  EM  20

PROCESSO N2  447A2 

mEm:RUI MIGUEL DO NASCIMENTO 

JCJ DE CUIABA/MT 

DE AY: RUNES- DE KIMONO491' 

snel rp  994t 

RECDO.:  COMPANHIA DE DESENWOLVIMENTO DO EST. DE MT. 

CODEMATo 

Pela presente, fico V.S9.  NOTIFICADA para o(s) flm(r1S) pre 

visto(S) no(S) item(ns)  13 abaixo 

01 - Comparecer b audit/note designada poro o dia    de  
  horas e   minutos. 

02 Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissgo. 
03 - Prestar depoimento, corno testemunha, no dia e hora acima. 
Oft - Tormar_clin.cia_da xlecisgo_constant e ,da ccp1a anexa 
05 - Tomar ancia do despacho constants do cepla anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(0)  
07 - impugner Embargos Execuego. 
08- .Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o NP. 
09 - Recolher as(0s).  '
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em  ) dias. 
11 - Prestar como - Assistente, o compromisso legal, em (   ) dias. 
1 2 Comparecer aucHgnola Inaugural, no dia e hora mime, quando V. S9. poded apresentar sua defeso,A1 

(art. 846 da C.L:T. ), corn as provas que julgar necessários ( arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo' 
V. s2. estar presente, Independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe foculig, 
do designar preposto, na forma prevista no parggrafo 19 do artigo 843 consolidado. O no COmP2 

, recimento de V, S . Importar na aplica94 do perm de revelia e confissgo quanto a materia de fato. 
t3 Desp.f1s'.52—De ordem e conforme R.A. n RT/234 R 02/93,adia—se 

a ILICEIREEMIL presente a-u.digncia para o dia 05.02.93 as 14:45hs, 
ficando,porim, in.alieradas as cominaales anteriores, por ventu 
ra existentes.I.Cb4,08.01.93. 

ng valor de Cr$ 

704/93 
447/92 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO »O EST. DE MT..-
CODEMAT A/C ELPIDIO °NOME CLARO 

BLOCO GPO, CENTRO POLITICO E AD1ENISTRATIVO—CPA 
P CIO PAIAGU48 

1.1 

CDTABMM• CERTIFICO que o presente el 

pedlente foi encaminhado as

destinatário, via p oeta I, 

em 0.., / 61 3 04- fera 

I.' 

ac 

oft 

of" 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 

I* JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 12 dias do mês novembro de do ano de 1.993. reuniu-se a l' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT, presentes 
o Exm° Juiz Presidente Dr. ADRIANO BEZERRA COSTA, e os 'Srs. Juizes 
Classistas, que ao final aRsinam, para a audiência relativa ao Proc. P JCJ n° 447/92 
, entre partes: RUI MIGUEL DO NASCIMENTO E COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT. 
Reclamante e Reclamado, respectivamente. 

As 15:00 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz 
Presidente, apregoadas as partes, ausentes. 

Colhidos os votos dói Juizes Classistas a MM. Junta proferiu a seguinte: 

DECISÃO. 

RELATÓRIO. 

RUI MIGUEL DO NASCIMENTO, qualificado As fls. 02 propõe 
reclamação trabalhista contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, pleiteando as verbas elencadas As 
fls. 07 e 08. Fixa valor A causa. Junta procuração e documentos. Regulamente 
notificada, a reclamada apresenta defesa (fls. 41/44), junta procuração e Nip 

• documentos. As partes não apresentaram outras provas, tendo sido encerrada a 
instrução processual. 

Rejeitadas as propostas de conciliação. 
Razões finais. 
Vieram os autos conclusos para julgamento. 
Eis o relatório. 

‘0.• 

r • C, peo 

• 
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FUNDAMENTOS 

A tese abraçada à defesa é respaldada à norma proibitiva das leis 
6.091/74 e 7.664/88. 

Concessa maxima venia As posições contrarias, entende esta MM. Junta 
que a solução da lide repousa ao art. 173, § 1° da Carta de 1.988. 

A empresa pública, a sociedade de economia mista e outras 
entidades que exploram atividades econômicas sujeitam-se ao 
regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive 
quanto As obrigações trabalhistas e tributárias (g. v.). 

0 documento de fls. 14/36, por seu termo, atesta a inserção da 
reclamada ao preceito supra citado. 

Entende esta MM. Junta, destarte, que os preceitos contidos na norma 
da Lei 7.664/88 se revelou absolutamente inconstitucionais no que toca às três 
entidades expressamente apontadas ao art. 173, da Carta Política. 

Não se vislumbra, destarte, qualquer nulidade no pacto firmado entre as 
partes. Injusta, pois, a dispensa. 

No que tange à pretensa estabilidade, o reclamante, d. v., laborava em 
equivoco jurídico. Falta amparo legal à sua pretensão (Lei Complementar). 

O salário do mês de janeiro teve seu pagamento comprovado através de 
recibo de fls. 45, não impugnado especificamente pelo reclamante. 

O pleito concernente ao seguro desemprego é desprovido de causa de 
pedir, sendo pois, indeferido. 

Finalmente, no que toca à verba honorária, não houve observância dos 
requisitos insertos à Lei 5.584/70, pelo que indefere-se o pleito. 

CONCLUSÃO 

Face ao exposto, DECIDE A MM. l' JCJ DE CUIABÁ, 
unanimidade, reconhecer a validade do contrato celebrado entre as partes, rejeitar a 
estabilidade pretendida e seus corrolários para, julgando a ação PROCEDENTE 
EM PARTE, condenar o reclamado a pagar ao reclamante, em oito dias, as verbas: 
aviso prévio, férias simples e proporcionais acrescidas de 1/3, 130 salário 
proporcional e multa, devendo, ainda, proceder a liberação dos regulares depósitos 
fundiários com acréscimo de 40%. Absolve-se a reclamada do pagamento das demais 
verbas. 
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Recolha-se contribuições a titulo de Previdência Social e Imposto de 
Renda. Liquide-se por cálculos. 

Custas de CR$ 3.000,81, calculadas sobre o valor arbitrado de CR$ 
150.000,00. 

Intimem-se as partes. 
Em seguida encenou-se is 15:05 horas. 
Nada mais. 

A 

( Juiz do Trabalho Substituto 

11 
41.;d1:ihO Pesch* 

Motor do Sscrotarla . JCif 

CS5 S:a R:p. preçadoi 
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CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

Clrfr4"" 
227 

4/-
Cla 

c:)*-
-t....3 

S. A 

tl ;c:2C 

CB '113 
it tat 

U. 40 

D
IS

T
R

IB
U

IÇ
Ã

O
 

Ref.: Processo n9 447/92 

Reclamante: RUI MIGUEL DO NASCIMENTO 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

GrdIsso - CODEMAT, jê QUALIFICADA nos autos do processo acima I

referenciado, em trimite por esse R. Juizo, por seu advogado a 

baixo assinado, sentindo-se inconformada, DATA VENIA, com 

sentença proferida por Vossa Excelência, nos autos da Reclama-

'tória Trabalhista proposta pelo então servidor da Companhia , 

RUI MIGUEL DO NASCIMENTO, tempestivamente, dela esei recorren-

do para o EGR2GIO TRIBUNAL DO TRABALHO - 230 Regiio, em grau I

de recurso ordinario "ex-vin do artigo 895, da Consolidaggo I

das Leis do Trabalho, a fim de que a R. Corte a nenove, reque-

rendo, ademais, seja o presente recurso recebido, processado e 

afinal remetido ao Tribunal "Ad Quem". 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Cuiabi-MT, 02 de dezembro de 1.993. 



PROCESSO N9 447/92 

RAZOES DO "RECURSO ORDINÁRIO" 

14 J.C.J.-Cuiaba-MT 

PELA RECLAMADA: 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grads° - CODEMAT 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

COLENDA TURMA: 

A R. Sentença proferida pelo Juizo "A quo", Da 

ta Vénia, não pode prevalecer, eis que aquele juizo não se ate 

ve aos dispositivos ldgais intiocados pela Reclardada, que deram 

ensejo a CONTESTAÇÃO DE FLS. 96/99, ofertada em data de 03 de 

junho p. passado, quando a realização da Audiência Inicial. 

Naquela pega contestatOria alegam a Recorrente, 

fosse a reclamatOria proposta pelo direito, julgada improceden 

te, por ter sido a mesma seguramente contratado no periods° e-

leitoral, no qual ficou derminantemente declarados nulos, de 

pleno direito, não gerando direitos ou obrigações, por determi 

nação expressa do Decreto n9 1.159, de 17 de janeiro de 1.992, 

os atos de nomeação, contratação e admissão de servidores, que 

sejam: da Administração pública direta, indireta,Empresa PCibli 

ca, Sociedade de Economia Mista, Autarquias e Fundações, respal 

pildados nas leis federais n9 6.091, de 15 de agosto de 1974, 

n9 7.664, de 29 de junho de 1.988 e a de n9 7.773, de 08 de ju 

nho de 1.989, que regem e disciplina a mataria, Tese plenamen-

te rejeitada pelo R. Juizo "aquo". 

Da mesma forma, não mandou referido Juizo, pro 

ceder o desentranhamento da documentação acostada pelo Recla - 
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mantel quando da sua manifestação acerca da peça contestateiria 

oferecida pela ora Recorrente, por entender que não havia o 

que se falar em desentranhamento, uma vez que não trouxe o 

obreiro para os r. autos, qualquer elemento fatico que pudesse 

beneficia-lo. 

Em que pese os termos da R. Sentença, recorri-

da, cabe a Recorrente, em síntese, alegar que a ReclamatOria ' 

Trabalhista em tela, sendo nulo de pleno direito o contrato de 

trabalho celebrado no período eleitoral, não ha o que se falar 

em rompimento injusto e inilateralmente do aludido contrato de 

trabalho por parte da reclamada, nem pode ser esta condenada ' 

ao pagamento das verbas resciscirias deferidas as fls. 173, tu 
do conforme consta da citada sentença. 

Pelo exposto, uma vez demonstrato o desacerto' 

da R, Sentença recorrida, confia a Recorrente em que o Egrégio 

Tribunal Regional do Trabalho dará provimento ao p. Recurso Or 

dinario, para efeito de ser a sentença proferida, reformada ' 

conforme .6 de se esperar, por ser de inteiraJUSTIC A. 

Cuiaba-MT, 02 de dezembro de 1.993. 
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O copEmAT- , DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MAID GROSSO ..__ 

CQMPANHIA DE - 

- - - - 

6.1 

Ld 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 10 JUNTA DE cp 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

Processo n9 447/92. 

'PvCOMPANHIA'DEZESENVOLVIMENVODO'ESTADO DE MA 

GROSSO - CODEMAT, sociedade anônima de economia mista, com 

sede nesta Capital, no Bloco GPC, Palácio Paiaguás - CPA, devi-

damente inscrita no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministe *-

rio da Fazenda sob o n9 03.474.053/0001-32, por seu bastante ' 

procurador que esta subassina, advogado inscrito na OABTMT sob' 

o n9 2.597, encontradiço no mesmo endereço, não se conformand 

data vénia, Com o respeitável despacho que negou seguimento 

RECURSO ORDINARIO interposto nos autos de'RECLAMACAO TRABALHI 

TA que RUI MIGUEL DO NASCIMENTO move contra esta Companhia 

que fluemioor essa digna Junta e_Secretaria, vem a presença de 

Vossa Excelencia, nesta e na melhor forma de direito, contra ' 

ele interpor o presente AGRAVO DE INSTRUMENTO nos moldes do que_ 

preceituamos artilos 897, "b" da Consolidação das Leis do Tra-
_ 

_ balho e 522e segulntes do Código de Processo Civil,- aduzindo ' 

para tando as razOes de fato e de direito a seguir expostas. 

0 Decreto-Lei n9 779/69, de 21 de agosto de 

1969, prescreve em seu artigo 19: 

"Artigo 19 

"Nos processos perante a Justiça do Trabalho '. 

constituem privilegio da União, dos Estados,do 

Distrito Federal, dos municípios e das autar - 

guias ou fundagOes de direito público federais 

estaduais ou municipais que não explorem ativi 

dade econômica: 

I - Omissis 
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VI - 0 pagamento de custas a final salvo quan 

a União Federal, que não as pagara" 

Em que pese formalmente estar a Agravante clas-

sificada como sociedade anônima de economia mista, esse status , 

segundo comando do-artigo 173 da Constituição Federal, e-lhe 

tribuido para os efeitos das obrigações trabalhistas e tributeri 

as. 

Inegável que a sociedade de economia mista e i-

gualmente contemplada pelo artigo primeiro desse Diploma, por-

quanto a nomeação que faz não é absolutamente exaustiva, na medi 

da em que ao estabelecer o privilegio o.fa,z genericamente as en 

tidades que menciona e na oração final, condicional, conclui: 

"qug 'Igo explorem atividades econômica". 

Isto dessai cristalinamente da proposição,quan-

do é de senso comum, é evidente, é Obvio e ululante que as Funda 
gões, todas elas sem exceção, ao se personalizarem e obterem o 

apoio da lei adquirem o status de entidade pública. 

Distinguindo-se assim de todas as espécies 
sociedades, associações e corporações, no direito civil o vac U. 

lo Fundagao,tem sentido especial e restrito, designando a in 

tuição que se forma ou se funda pela Constituição de um patrim 

ou complexo de bens para servir a um certo fiM de utilidade' 

-E6b2.4.Ea , ou em beneficio da-coletividade. 

Destarte, submetendo-se a fundação, inclusive a 

tutsla.-doNinistéri Pthiico indiscutIvel que ela não se dedica-
rá sobre os auspícios da publicidade de que se reveste, a explo-

ração de atividades econômicas. 

A agravante, pois, senclo igualmente entidade pi 

blica em que pese administrada indiretamente, não se dedica a ex 

ploração de atividade econômica pois em nenhum momento do desen-

volvimento de suas atividades age objetivando lucro. 

A finica hatividade econômica" a que a Agravante 

se dedica, se que a isso se pode assim denominar, se circuns - 
creve a canalizar recursos públicos As mais dispares entidades 
ficiais, principalmente as prefeituras municipais e entidades 

0: 

que se dedicam a filantropia e a benemerencia, nada restando em 

seus ativos a titulo de resultado financeiro que se possa consi-

derar LUCRO, que é o resultado final, o desiderato mallor, 
perseguido por quem se dedica a'exploraggo de atividade econômi-
ca. 
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CODEMAT Foopargo. 

Assim, é de se repetir, embora a agravante t 

nha sido impingida personalidade jurídica de direito privado, 

mente o é pro-forma. Vive ela totalmente as expensas do governo' 

que, detendo 99% das suas ações, é seu acionista quase que abso-

luto. No cumprimento, pois, da usa nobiligsima e dificante missão 

SO 

e sempre merca dos REPASSES FINANCEIROS DO ERÁRIO, a Agravante, 

em socorro as necessidades o mais das vezes prementes -dos entes' 

que clamam por auxilio, e sempre em estrita obediancia és estipu 

lações superiores, concede doações, da em comodato, presta assis 

tencia técnica, promove seminários e convenções, enfim doando-se 

incondicionalmente a causa do desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso. 

A nossa Constituição Federal reputa as socieda-

des de economia mista como figura de direito eminentemente públi 

co. Assim não fosse e não estaria sob o jugo do artigo 37 desse 

diploma maior, que estatui: 

Artigo 37 

"A administração pública direta, indireta ou 

fundacional de qualquer dos poderes da Ulião a
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municil 

os obedecerá aos princípios de legalidade, imlp 

soalidade, moralidade, publicidade e, também, ao 

seguinte". 

Prosseguindo, aquele-coMando constitucional coke 

te em seu inciso II a obrigatoriedade da Administração indireta ' 

de-fdzer investir em cargo Oblico que a- compõe somente_ através-!' 

de concurso público. 
4 

Incontroverso que em sendo de administração INDI 

RETA nem por isso deixa de ser pública. 0 mestre HELY LOPES MEI - 

RELLES nos ensina discorrendo sobre empresas paraestatais que: 

"A paraestatal género, do qual são esfiecies 

distintas as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e os serviços socimil autônomos, 

as duas primeiras compondo (juntamente com as au 

tarquias e fundagOes públicas) a admirastracgo 

indireta.

Descendo a miúdo, prossegur o renomado exegeta: 

"Não imposta a diversificação de estrutura e ob-

jetivos dessas entidades. 0 essencial é que se 

coloquem paralelamente ao Poder Público sob o ' 

seu amparo, para a execução de comedimentos de 
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interesse coletivo, desejados e fomentados pelo_Estado (sic - 

grifo nosso). 

Ora, se a Lei Maior assim o estipula e se a me 

lhor doutrina faz coro com essa emanação, se portanto, a SOCIE-
_ 
DADE DE ECONOMIA MISTA 6, como realmente e, ENTE PUBLICO DE AD-

MINISTRACAO INDIRETA, introduzi-la sob o manto do Decreto Lei ' 

n9 7792 /69 é tedida que se impõe. 

Desse entendimento igualmente comunga o MM Juiz 

Presidente substituto dessa mesma Egrégia 2ti Junta, que dando So 

luao final a Reclamação Trabalhista n9 2043, assim sabiamente 
decidiu após condenar parcialmente a agravante: 

"Remetem-se os presentes autos ao Egrégio Tri-

bunal Regional do Trabalho da Vigésima Terceira 

Região, com nossas homenagens de acordo com o 

Decreto Lei n9 779/69" (sic grifo nosso). 

Pelas razões suso é que se interpõe o presente 

recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO que se requer seja recebido e 

processado nos mOldes dos artigos 522 e seguintes do Código de 

Processo Civil e 897, alines "b" da Consolidação das Leis do Tra 

balho, requerendo que em juizo de retratação seja igualmente re 

formada a respeitável sentença agravada para efeitos de ser dado 

regular seguimento do RECURSO ORDINARIO tempestivamente interpos 

to, desobrigando-se o -agravante do recolhimento das custas pro-

cessuais neste azo, ou, se porventura decidir Vossa Excelência em 

não reconsiderá-la, seja o presente recurso enviado .ao -tgregii5„-!_, 

Tribunal Regiónal do Trab4lho da 230 Região, do qual espera o seu 

provimento e consequente reforma da decisão agraVada. 

Pede Deferimento. 

1.994. 

NEWTO UIZ DA COSjW FARIA 

OAB/MT N92.597 
Peças a serem transladadas 

1. A procuração de fls. 
2. A inicial de fls. 
3. A contestação de fls. 
4. A petição recursal de fls. 
5. 0 repeitavel despacho denegatório de fls. 

•Jer. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TFtABALHO - 2 .onanga 3a REGIÃO 
• iota ae c o e lulgarneolck 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO Edna Miranda Reis, 441 - Ed. Brand* 
CEP. 78010-080 - (uiaah 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N°  2406 /94 

PROCESSO N° 447  / 92

RECTE. :  RUI MIGUEL DO NASCIMENTO 

EM • / / 

RECDO. :  CIA DESENVOLVIMEATO DO EST MT = CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. 

- no(s) item(s)  13 

NOTIFICADO 

abaixo: 

para o(s) fim(ns) previsto(s) 

01 - Comparecer à audiência para o dia de de ás 

 horas e minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - pontra-arrozar recurso do(a) 

07 -'Impugnar embargos à Execução. 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 

-09 - Recolher as(os)  no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em  

dias. 

dias. 

12 - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (art.846 da 

C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimentoide seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

-previsterriopar-agraforts' de-artigo 843-.--conselidada. -Q nac ompareeimentcuie V.-Sa-laap.ortar4 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato 

13- Fl. 02—AI—I. o agravante para fornecer as pegas que formar:a7o o AI. 
Cuiab—MT, 05.04.94 — Dr. Benito S'aparelli juiz do trabalho. 

g 

)(e- rLox 
not, 2406/94 
proc. 447/52 

CIA DESENVOLVImEATO DO EST NT mgCODEMAT NEWTON RUIZ LS C FARIA 

Centro Polltioo Administrativo — Blood 

JT 2012-2 
aulabz.; 

s5TT1.9 

'CONTRATO ECT/1311/MT„ 

X 

21rL - N' 1823f93 

0 que o presente ex-

pediente foi encaminhado ao 

cksdinattris, via postal, em 

/q / Oul / 3. .c feira 
Diretor da Secretaria 

jiLlo Roberto aerreira rRodriguea 
Jucliclklo 



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 12 JUNTA DE CON 

CILIA00 E JULGAMENTO DE CUIABÁ 4. MATO GROSSO. 

Processo .n2 447/92. 

Teclamante: RUI MIGUEL DO NASCIMENTO. 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Arosi; CODEMAT, já qualificada nos autos do processo acima 
#-

.4referenciado, via de seu advogado, abaixo assinado, em atendi--e-
.-vent:6)a° respeitável despacho de fls.02-AI-X, nos autos de 

gravo de Instrumento, vem k presença de Vossa Exceltncia, re 

'Nzuerer digne-se mandar juntar as pevas que seguem anexas e que 

-se destinam k formaglo do respectivo Agravo de Instrumento. 

Pede Deferim-ento. 

Cuiab&-MT, 29 de abril de 1.994. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT n2 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT n2 4.328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

1' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Processo n° 447/92 
Exe,quente: RUI MIGUEL DO NASCIMENTO 
Executadh: CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTi DE MT - CODEMAT 
Mandado 153/95 

MANDADO DE CTIAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser 

cumprido na forma abaixo: 

O DOUTOR BENITO CAPARELLI Juiz do Trabalho Presidente da la Junta 
de Conciliação e Julgamento de Cuiabá/MT, MANDA o Oficial dc Justiça Avaliador, a quem for 
este distribuído, passado a favor de RUT MTG.( JET, TX) NASCIMENTO, CITE a COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, para, cm 48 horas, pagar a 
quantia de R$ 1.728,07 (hum mil, setecentos e vinte e oito reais e sete centavos), correspondentes 
ao principal,- custas e honorários periciais, devidos no processo, nos termos do despacho is fIs.84 
dos autos acima, no teor seguinte: "Vistos, etc. Homologo os cálculos apresentadas pelo Sr. Perito 
e fixo o crédito do exequente em R$ 1.544,81, sendo R$ 53,63 parcela devida ao INSS, sem 
prejuízo das custas. Fixa os honorários periciais em R$ 100,00 (cem reais). Expeça-se Mandado 
de Citaçeio, Penhora e Avaliaçefo. Estando a quantia homologada sob a incidência do Imposto 
sobre a Renda, fava constar no mandado que o devedor, por ocasitio do pagamento, deve 
apresentar na Secretaria deste Juizo, o cálculo do imposto de renda a ser pago por este (devedor), 
consoante Provimento 02/93, da CGJT. Cbá, 12.01.95. Lázaro Antônio da Costa, Juiz do Trabalho 
Substituto". 

PRINCIPAL: 
CUSTAS 
HONORÁRIOS PERICIAIS 
TOTAL: (Em, 31.01.95) 

R$ 1.594,09 
RS 31,88 
R$ 102,10 
R$ 1.728,07 

_ _ . - NAo Vagb -o débito nAo feito a -gaps* nprzosupra, PENIIORE z E - 
2SATALIE, tantOs'licitS quantos -.bastan Ora iritcgrafqüitação da divida -

- CASO SEJA CRIADO" _ QUALQUER - opsticuL-o AO 
CUMPRIMENTO 1'5HD PRESENTE, FICA O OFICIAL DE JUSTIÇA AUTORIZADO A 
SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL, bem corno a proceder is diligências 
necessárias em qualquer dia e hora ( C.L.T. art. 770 e § único; C.P.C. art. 172 §§ 1° e 2°). 

O QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 

Elk José Afonso Campolina de Oliveira Diretor de Secretaria, rife e 
su • dias do Ines de fevereiro do ano de um mil novecentos e noventa e cinco. 

--End.-do executado 
Bloco GPC, Centro. Politico Administrativo - Palácio Paiaguis - Cuiabá /MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

V JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Processo le 447/92 
Exequente: RUI MIGUEL DO NASCIMENTO 
Executada: CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT - CODEMAT 
Mandado n°: 153/95 

MANDADO DE CTIAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser 

cumprido na forma abaixo: 

O DOUTOR BENITO CAPARELLI Juiz do Trabalho Presidente da P Junta 
de Conciliação e Julgamento de Cuiabá/MT, MANDA o Oficial de Justiça Avaliador, a quern for 
este distribuído , passado a favor de RU1 MIGUEL DO NASCIMENTO, CATF, a COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, para, cm 48 horas, pagar a 
quantia de R$ 1.728,07 (hum mil, setecentos e vinte e oito reais e sete centavos), correspondentes 
ao principal, custas e honorários periciais, devidos no processo, nos termos do despacho as fls.84 
dos autos acima, no teor seguinte: "Vistos, etc. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Perito 
e fixo o crédito do exequente em R$ 1.544,81, sendo R$ 53,63 parcela devida ao INSS, sem 
prejuízo das custas. Fixo os honorários periciais em R$ 100,00 (cem reais). Expeça-se Mandado 
de Citaçeio, Penhora e Avaliavilo. Estando a quantia homologada sob a incidência do Imposto 
sobre a Renda, faça constar no mandado que o devedor, por -ocasido do pagamento, deve 
apresentar na Secretaria deste Juizo, o cálculo do imposto de renda a ser pago por este (devedor), 
consoante Provimento 02/93, da CGJT. Cbá , 12.01.95. Lázaro Antônio da Costa, Juiz do Trabalho 
Substituto". 

PRINCIPAL: 
CUSTAS 
HONORÁRIOS PERICIAIS 
TOTAL: (Em, 31.01.95) 

R$ 1.594,09 
R$ 31,88 
R$ 102,10 
R$ 1.728,07 

Não pago o débito ou não feito a garantia, no prazo supra, PENHORE E 
AVALIE, tantos bens quantos bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA • CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO 
CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA O OFICIAL DE JUSTIÇA AUTORIZADO A 
SOLICITAR AUXILIO DE FORCA POLICIAL, bem como a proceder as diligencias 
necessárias em qualquer dia e hora ( C.L.T. art. 770 e § único; C.P.C. art. 172 §§ 1° e 2°). 

Eu, 
sub 

0 QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 

José Afonso Campolina de Oliveira Diretor de Secretaria, conferi e 
dias do mas tieievereiro do ano de um mil novecentos e noventa e cinco. 

End. do executado 
Bloco GPC, Centro Politico Administrativo - Palácio Paiaguais - Cuiabá /MT 

ORIGINAt 
ASSINADO 



160 EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 10 JUNTA DE CON 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA MATO GROSSO. 

PROC.N9 447/92 

RECTE.: RUI MIGUEL DO NASCIMENTO 

¡ON 

C‘j 

Co,

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA-

TO GROSSO - CODEMAT, ji devidamente qualificada nos autos a epi 

grafej_vem a presenta de VAqsa Excelência, emface.da Execução 

que nesses mesmos autos se processa, oferecer a Penhora o seguin-
te bem da sua exclusiva propriedade: 

- Uma camioneta marca TOYOTA, ano de fabricação 1984, 

chassi n9 final 74.518, placa DD-0072, em perfeito ' 

estado de conservação e funcionamento. 

Valor. "•13 •00-0 .0-0-,r 

(DEZESSEIS MIL REAIS) 

Assim a presente para requerer a V.Ex9, a 

pôs a oitiva do Exequente se digne Acolher a presente oferta e 

mandar reduzir a termo a respectiva penhora, dando finalmente es 

sa Indica Junta por plenaménte segura, podendo ir a execução A's 

suas ulterioridades. 

Pede Deferimento. 

Cuiabi-MT, evereiro de 1.9959 

NEWTON RUI COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N9 4.328 

"84 



EXCELENTISSIMO SR. 'DR.. JUIZ PRESrDENTE DA MM.-1a-J-.6.:3. DE CUIABA-MT 

- 
4-W -Process° ho 2.635792t

s; 
ca f-izz 

S5 
Litt 

-.•GC 

4,'74 

MARCO CÉSAR NEVE's p ito designado pi esté 

MM. Juizb, conforme despacho de fl . 75 ,vem rpspejtosameate apresentA'r 

o seu parecer técnico referente ao processo eM_epA,arafé4 éM que 'SAD 

partes Rui -Miguel 'do Nasc_idêntei "(R,eaa*Mante) e CoMp'anhI4'4'db 

Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMM 'CReclamada).. ' 

Considerando a complexidade do trAbalild, grande 

volume de documentos analisadosq ç(listb operçion l tgaulb e.„.cdnheciMbhtb 
técnico aplicado, sejam arbitrados ,w_T„ 1-)06,drArib em-'' È<s5" 300,00, 

4 
colocando-se desde jA 436 inteiro dispor de V% Excia. OArA- quaisquer 

- • 
esclarecimentos que sé façam necéssArlos. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Cuiab 30 de dezembro de 1994 

NEVES' 
_41% ,•••"" 

,,041111Pm. 
iR =!•"--

4110. 11 

1.080/MT 

• 



Processo 447/92 - la J.C.J. de CUlabg - MT 

v 

• 

Partes: Rui Miguel do Nascimento '(Reclamante) 

Companhia de Det:envolvimientà 
CODEMAT CRxeclamada) 

Admissgo: 01.12.89 

Rescisgo: 31.01.92 

Ajuizamento: 25.02.97 

Salário na rescisgo: Cr$ 312.664,00 

ata do c&lculo: 30.12.94 

d't) E-stádei Mato Grosso 

RESUMO DA SENTENÇA DE lb GRAU (f is.. 57 a t9y : 

- Aviso prévio; 

Férias integrais, com acréscimo e 1/3, 0'4rido OqUititiyo dé 01.12.90 
a 30.11.91; 

- Férias proporcionais de 3/12 acrescidas de 1 

- 2/12 avos referentes a salário trezeno/92; 

- Multa do artigo 477/CLT; 

- Juros e correggo monetárig na forma dg 16i 



.16 ..116.0 
.l.•••••Sel• 

- 

MEMORIAL DOS CALOULOS 

1. Atuarizaggolibriethria 

Ultimo salário' (01)92): 312.664,00 

Coeficiente de atualizagAo: 0,00095756 

,? 

AtualizagAo monetária u1timo's-a*TgriO coeficiente de átd-aliZAgAb 

Valor atualizado = 312.664,00 x 0,00095756 

Valor atualizado = R$ 299,40 

2. Aviso Prévio = 299,40 

3.— Férias integrais + 1/3 de 01.12.90 a 30.11.9i — 

Valor das férias = 299,40 
Valor do terço constitucional = 
Total devido devido = 399,20 

4. Férias proporcionais de 3/12 acrescid-as3'de 1/3 

Férias proporcionais = 299.40 x 3/12 
Férias proporciOnais = 74,85 
Terço constitucional = 
Total devido §9,13b 

5. 2/12 avos referentes a'salhrio trezeno/92 -

410 13o salttrio proporcional = 299,40 - 2/12 
139 salário proporcioal = 49,90 

6. Multa do artigo 477/CLt= 299,40 

7. Juros (de 25.02.92 a 30.12.94) 

1.147,70 x 1.038 dias 
Juros 

7.000 
397,11 



RESUMO 

1. 

2. 

3. 

4. 

. 

Aviso Prévio  299,40 

.F- rias integrais 1/3 de 01.12.90 a 30.11.71  399520 

Férias proporcionais db 3/12 acrescidAS d-e 1/3  99030 

2/12 avos referentes a salário te.ezseno/§2  49,90 

Multa do artigo 477/CLT  299,40 

Juros (de 25.02.92 a 30.1 .94)  

7. ContribuigAo previdenciAria   (53&3Y 

8. TOTAL devido ao Reclamante em dezembro/94 

CuiabA, 30 ae dezmbro de- 1994 ' 

411 40111porr eves 
080/MT 

1  491,18' 



CAIXA ECONÓMICA FEE 1695.00 9. OCI)19285••2 - , . 

IAgincia 'Operatic Wag° da coma 

16 95 1 ow 19285 

1' via 
Depositante 

34211 

o 
u. 
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o 
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GUIA DE DEPOSITO/LEVANTAMENTO — JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta Processo no J.C.J. 

447/92 

I Reclamante 

I RUI MIGUEL DO N8ACIMENTO 
Reclamado 

CODENAT
0 valor abaixo autenticado corresponde a: 

credito do reclamante 

Número de Guia 

1 7 6 /95 - 1E0  De sito em dinheiro Depósito em cheque 

Ict 
ID r ill ei. e/e°1-6121 3 

O depósito em cheque somente sere liberado após a cobrança. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 239 REGIA0 

P JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

Processo n° 447/92 
Exequente: RUI MIGUEL DO NASCIMENTO 
Executada: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT 
Mandado n°: 659/95 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser 
cumprido na forma abaixo: 

O DOUTOR BENITO CAPARELLI Juiz do Trabalho Presidente da 1 Junta 
de Conciliação e Julgamento de Cuiabá/MT, MANDA o Oficial de Justiça Avaliador, a quem for 
este distribuído, passado a favor de RUI MIGUEL DO NASCIMENTO, CITE a COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMA'1, para, em 48 
horas, pagar a quantia de RS 48,49 (quarenta e oito reais e quarenta e nove centavos), 
correspondentes ao principal, devidos no processo, nos termos do despacho As fls.105 doi autos 
acima , no teor seguinte: "Vistos, etc. Homologo os cálculos de fls. 104 e Jim o crédito do 
exe quente em R$ 48,49 (quarenta e oito reais e quarenta e nave centavos), que deverá softer a 
incidência do INSS. Expeça-se mandado de citagdo, penhora e avaliacelo. I. o ex equente. 
26.05.95. Benito Caparelli, Juiz do Trabalho Presidente". 

PRINCIPAL (Em, 31.05.95) R$ 48,49 

No pago o débito ou no feito a garantia, no prazo supra, PENHORE E 
AVALIE, tantos bens quantos bastem para integrai quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO 
CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA O OFICIAL DE JUSTIÇA AUTORIZADO A 
SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder às diligências 
necessárias cm qualquer dia e hora ( C.L.T. art. 770 c § imico; C.P.C. art. 172 §§ e 2°). i.,:QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 

José Afonso Campolina de Oliveira Diretor de Secretaria, conferi e 
j....VPW;dias do rues de junho do ano de um mil novecentos e noventa e cinco. 

End. do executado 
Bloco do CPC - Centro Politico e Administrativo, CPA 
Palácio Paiaguis - Cuiabá /MT 

03 o 
ORIGINAL ASSINADO 



c 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

2'. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULG. CUBA- MT 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 JUNTA/ QEmcpigtfivAcR NLG4J4NTo DE 

ENDEREeb9 laba MT 
NOT INT. N° 3258? / 95 EM 05 / 07 / 95 

PROCESSO NI° 447  92 

RECTE.: ABERVA1 LUIZ GOMRS DA SILVA 

RECDO: CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa.  NOTIFICADO  para o(s) fim(s)previsto(s) 
no(s) item(s) T3  abaixo: 

01) - Comparecer à audiência pa'ra o dia de 

horas e rujautos.— 

de às 

6.2) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a)  

07) - Impugnar Embargos à Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° / 

69) - Recolher as(os)  ,no valor de R$ 
10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em 

) dias. 

) dias. 
12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 
(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista 
no parágrafo 12 do artigo 843 conkolidado. O não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de 
revelia e confissão quanto a matéria de fato,. 

13)-Desp. fl 89- Notifique-se o depositário, sendo desnecessário 
a substituigao. 

CODEMAT A/C DR ALPIDIO ONOFRE CLARO 

XAMIMOTAMECRWEIROXIMIXIM 

UNUTURftrifIRMINISTRATIVO CPA 

CuiabA MT 

3258 95 
447 92 

-pONTRATO EDT/DR/MT 

X 

TR!' -Zo' R. Fa tagig3 

CERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinatário, via postal, em 
 ( feira) 

.11 - 2012 -2 


